
Recurso interposto em 6 de Julho de 2009 pelo Instituto 
de Harmonização no Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) do acórdão proferido pelo Tribunal da Função 
Pública em 5 de Maio de 2009 no processo F-27/08, 

Simões Dos Santos/IHMI 

(Processo T-260/09 P) 

(2009/C 220/74) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Instituto de Harmonização no Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: I. de Medrano Cabal
lero, agente, assistido por D. Waelbroek, advogado) 

Outra parte no processo: Manuel Simões Dos Santos (Madrid, 
Espanha) 

Pedidos dos recorrentes 

— que seja anulado o acórdão do Tribunal da Função Pública 
no processo F-27/08, incluindo as pretensões indemnizató
rias; 

— que seja negado provimento ao recurso em conformidade 
com o pedido formulado pelo recorrente em primeira ins
tância; 

— que o recorrido nos recursos seja condenado nas despesas 
do presente processo e nas despesas efectuadas perante o 
Tribunal da Função Pública. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pelo presente recurso, o Instituto de Harmonização no Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) pede a anulação 
do acórdão do Tribunal da Função Pública (TFP), de 5 de Maio 
de 2009, proferido no processo Simões Dos Santos/IHMI, F- 
-27/08, pelo qual o TFP anulou a decisão PERS-01-07 e o ofício 
de 15 de Junho de 2007 do IHMI, na medida em que implicam 
a anulação do saldo de pontos de mérito de Simões Dos Santos 
subsequente à sua promoção. 

Em apoio ao seu recurso, o IHMI alega três fundamentos ba
seados: 

— num erro de direito, na medida em que o Tribunal da 
Função Pública violou a jurisprudência respeitante aos requi
sitos relativos à aplicação retroactiva de um acto e ao prin
cípio da confiança legítima, ao declarar que o IHMI tinha 
violado o princípio da segurança jurídica e o princípio da 
não retroactividade; 

— num erro de direito, na medida em que o TFP considerou 
que o IHMI tinha violado o artigo 233. o CE e a força do 
caso julgado do acórdão do Tribunal de Primeira Instância 
proferido em 14 de Fevereiro de 2007 no processo T- 
-435/04, Simões Dos Santos/IHMI, quando as medidas adop
tadas pelo IHMI para efeitos da execução do referido acór
dão eram as únicas possíveis, sob pena de violação do prin
cípio da não discriminação; 

— no facto de o TFP ter cometido uma ilegalidade ao condenar 
o IHMI numa indemnização para ressarcimento de alegados 
danos morais, uma vez que o IHMI não actuou culposa
mente e que o TFP decidiu ultra petita. 

Recurso interposto em 6 de Julho de 2009 pela Comissão 
das Comunidades Europeias do acórdão proferido pelo 
Tribunal da Função Pública em 28 de Abril de 2009 nos 
processos apensos F-5/05, Violetti e o./Comissão, e F-7/05, 

Schmit/Comissão 

(Processo T-261/09 P) 

(2009/C 220/75) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (representan
tes: J. Currall e J.-P. Keppenne, agentes) 

Outras partes no processo: Antonello Violetti (Cittiglio, Itália), Na
dine Schmit (Ispra, Itália), Conselho da União Europeia, Anna 
Bassi Perucchini (Reno di Leggiuno, Itália), Marco Basso (Varano 
Borghi, Itália), Ernesto Brognieri (Barasso, Itália), Sergio Brusorio 
(Sesto Calende, Itália), Natale Cao (Ispra), Renato Cazzaniga 
(Ispra), Elvidio Flammini (Varese, Itália), Luigi Magistri (Ispra), 
Reginella Molinari Canale (Ispra), Giuseppe Morelli (Besozzo, 
Itália), Nadia Valentini (Varese) e Giuseppe Zara (Ispra) 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia de 28 de Abril de 2009, nos processos apensos 
Violetti e o./Comissão, F-5/05 e F-7/05, na medida em que 
este acórdão declarou que são admissíveis os recursos de 
anulação da decisão do OLAF de transmitir informações às 
autoridades italianas; 

— Decidir, o próprio Tribunal de Primeira Instância, nos pre
sentes processos, declarar inadmissíveis os recursos de anu
lação dos recorrentes; 

— que os requerentes sejam condenados em primeira instância 
nas despesas do processo, incluindo as do processo no Tri
bunal da Função Pública. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pelo presente recurso, a Comissão pede a anulação do acórdão 
do Tribunal da Função Pública (TFP) de 28 de Abril de 2009, 
proferido nos processos apensos Violetti e o./Comissão, F-5/05 
e F-7/05, que anulou a decisão do Organismo Europeu de Luta 
Anti Fraude (OLAF) de transmitir informações relativas aos re
correntes em primeira instância às autoridades judiciais italianas 
e condenou a Comissão no pagamento do montante de 3 000 
euros a cada recorrente a título de indemnização.
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Em apoio do seu recurso, a Comissão alega um único funda
mento, relativo à violação do artigo 90. o -A do Estatuto dos 
Funcionários das Comunidades Europeias, na medida em que 
o TFP violou o direito comunitário e cometeu erros de funda
mentação ao ignorar a jurisprudência assente segundo a qual os 
actos preparatórios, como a abertura de uma investigação pelo 
OLAF, o seu relatório final e a abertura de um processo disci
plinar, não causam prejuízo. A Comissão alega que essa juris
prudência é transposta para o artigo 90. o -A do Estatuto dos 
Funcionários das Comunidades Europeias referente à possibili
dade de apresentar uma reclamação contra os actos do OLAF. 

Recurso interposto em 2 de Julho de 2009 — 
Tecnoprocess/Comissão e Delegação da Comissão 

Europeia em Marrocos 

(Processo T-264/09) 

(2009/C 220/76) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Tecnoprocess Srl (Roma, Itália) (Representante: A. 
Majoli, advogado) 

Recorridas: Comissão das Comunidades Europeias e Delegação da 
Comissão Europeia em Marrocos 

Pedidos da recorrente 

— Declarar, nos termos do artigo 232. o CE, a omissão da 
Delegação da UE de Rabat e da Comissão Europeia; 

— Declarar, com base no artigo 288. o do Tratado, a existência 
da responsabilidade extracontratual da Delegação e da Co
missão para com a recorrente e condená-las, mesmo solida
riamente, no ressarcimento do dano no montante de 
1 000 000 EUR (um milhão de euros) a favor da recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente no presente processo opera de forma transversal 
em diversos segmentos do mercado industrial. A Tecnoprocess 
opera desde 2002 no domínio dos procedimentos de adjudica
ção de contratos públicos geridos pela Direcção EuropeAid, e 
dos projectos que têm por finalidade a prestação de ajudas 
externas por parte da Comissão aos países em vias de desen
volvimento, financiados pelo Orçamento da UE ou pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento. Por meio do presente recurso, a 
recorrente pretender submeter à fiscalização do Tribunal os 
comportamentos adoptados pela recorridas no âmbito da exe
cução dos seguintes contratos: 

— Contrato EuropeAid 1144205/D/S/MA (contrato 
14/2003/meda/b7 — 4100/ib/96/0587) — RESTAURA
ÇÃO; 

— Contrat EuropeAid 114194/D/S/MA (contrato 
15/2003/meda/b7 — 4100/ib/96/0587) — FRIO; 

— Contrat EuropeAid 114194/D/S/MA (contrato 
16/2003/meda/b7 — 4100/ib/96/0587) — FRIO; e 

— Contrato EuropeAid/12088/D/S/MA) — Centre Assistance 
Technique des Industriels des Équipements pour véhicules 
(Cetiev) Lotes 3 e 6. 

Os três primeiros contratos, celebrados no âmbito do programa 
MEDA 1, tinham por objecto o fornecimento de equipamentos 
e acessórios para o serviço de catering e restauração do Office de 
la Formation professionnelle e de la Promotion du Travail (OFPPT), 
em Rabat. 

Na execução destes contratos, o OFPPT recusou-se a visar os 
autos de recepção das mercadorias, tendo porém utilizado os 
produtos objecto da contestação que foram regularmente for
necidos pela recorrente. 

Foram sentidas dificuldades análogas no que respeita ao quarto 
contrato, celebrado no âmbito do programa MEDA 2 e que 
tinham por objecto o fornecimento de máquinas altamente 
especializadas que deviam ter servido para realizar testes nos 
filtros de veículos automóveis. 

Segundo a recorrente, a omissão das recorridas, que consiste em 
não procurar uma solução que possa satisfazer os interesses da 
recorrente, face aos graves incumprimentos da execução dos 
contratos em causa, são susceptíveis de conduzir à responsabi
lidade extracontratual da Comunidade. 

Invoca a este respeito a violação do artigo 56. o do Regulamento 
Financeiro, do princípio da protecção da confiança legítima, do 
princípio da proporcionalidade e do direito à confidencialidade. 

Recurso interposto em 13 de Julho de 2009 — PVS/IHMI- 
MeDiTA Medizinischer Kurierdienst (medidata) 

(Processo T-270/09) 

(2009/C 220/77) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: PVS — Privatärztliche Verrechnungsstelle Rhein-Ruhr 
GmbH (Mülheim an der Ruhr, Alemanha) (Representante: F. 
Lindenberg, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: MeDiTA Medizinis
che Kurierdienst- u. Handelsg. mbH (Düsseldorf, Alemanha)

PT C 220/36 Jornal Oficial da União Europeia 12.9.2009


